
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
REQUERIMENTO Nº          DE 2025                                                                                                                               

Requer,  que  seja  apresentado

requerimento de informação ao
Ministério  de  Minas  e  Energia
(MME) e à Empresa de Pesquisa
Energética  (EPE),  com  a
finalidade  de  solicitar  a
atualização do conteúdo técnico
produzido  por  essa  entidade,
especificamente  o  gráfico  de
número 24, intitulado “ROE das
20  maiores  companhias  do
setor  sucroenergético”,
constante  da  publicação
“Análise  de  Conjuntura  dos
Biocombustíveis  –  Ano  Base
2022”.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  50,  §  2º  da  Constituição  Federal,
combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, que seja encaminhado requerimento de informação à Empresa
de Pesquisa Energética (EPE), com a finalidade de solicitar a atualização do
conteúdo técnico produzido por essa entidade, especificamente o gráfico de
número  24,  intitulado  “ROE  das  20  maiores  companhias  do  setor
sucroenergético”,  constante  da  publicação  “Análise  de  Conjuntura  dos
Biocombustíveis – Ano Base 2022”.

Justificação
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O presente pedido tem como objetivo obter a série histórica atualizada
dos indicadores  de rentabilidade sobre  o patrimônio líquido  (ROE)  dessas
empresas, abrangendo os dados anuais a partir do exercício de 2017 até o
ano  mais  recente  disponível,  com  vistas  a  subsidiar  a  avaliação  da
sustentabilidade econômica do setor sucroenergético no Brasil.

A atualização dessas informações reveste-se de grande relevância para
os trabalhos parlamentares relacionados à formulação de políticas públicas,
definição  de incentivos  regulatórios  e  realização de análises  comparativas
com  outros  segmentos  do  setor  de  bioenergia,  em  alinhamento  com  os
objetivos previstos na Lei nº 13.576/2017 (RenovaBio).

Sala da Comissão, em 29 de abril de 2025.

JOÃO CARLOS BACELAR
Deputado Federal (PL/BA)
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